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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 80, DE 2021
Dispõe sobre a sustação da Portaria SUP/DER-122, de 15 de outubro de 2021.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Fica sustado, nos termos do artigo 20, inciso IX da Constituição do Estado, a Portaria SUP/DER-122, de 15 de outubro de 2021, do Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, que regulamenta os procedimentos pertinentes a autorizações para a realização de provas ou competições desportivas, assim como eventos em geral nas rodovias do Estado de São Paulo.
Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
O Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo expediu a Portaria SUP/DER-122, de 15 de outubro de 2021, na qual cria inúmeras restrições para o uso das estradas de rodagem e impõe a penalidade de multa para quem não observar o disposto na referida portaria.
A portaria em questão inibe a utilização das estradas por parte de ciclistas, motocicletas, automobilistas e atletas, incluindo ainda festejos religiosos e romarias. É inegável que o poder regulamentar em relação às estradas paulistas cabe à autoridade à frente do DER, mas esse poder não pode ser exorbitado a ponto de criar norma legal que imponha multa, uma vez que esta somente pode ser imposta por lei.
O artigo 20, inciso IX, da Constituição do Estado de São Paulo, autoriza o Poder Legislativo a sustar os atos normativos do Poder Executivo, em sentido lato, que exorbitem do poder regulamentar. A Portaria SUP/DER-122, de 15 de outubro de 2021, dispõe sobre matéria que, por determinação constitucional, deve ser regulada em lei, não sendo cabível, portanto, sua disciplina por meio de norma legal de outra espécie.
São estas as razões que nos levam a solicitar a aprovação do Projeto de Decreto Legislativo que ora submetemos à deliberação dos nobres Parlamentares desta Casa.
Sala das Sessões, em 3/11/2021.
a) Emidio de Souza
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